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Art. 5º - São atribuições dos membros do Grupo de Trabalho:

I - Acompanhar/monitorar as ações desenvolvidas pelos responsáveis
do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) do Guandu, relativas ao
plano de trabalho para elaboração do PSA, em todas as etapas;

II - Prestar auxílio técnico aos representantes do SAA, no âmbito das
suas atribuições, com o intuito de auxiliar na elaboração do Plano;

II - Avaliar o PSA elaborado, conforme metodologia e conteúdo pre-
conizado pela Organização Mundial de Saúde.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2023

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

Id: 2528152

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3207 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

ALTERA A EMENTA E DISPOSITIVOS DA RE-
SOLUÇÃO SES Nº 3168, DE 22 DE SETEM-
BRO DE 2023 QUE DEFINE O REPASSE DOS
RECURSOS FINANCEIROS DA ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO
DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO
SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS,
TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM
E PARTEIRAS, DESTINADOS AOS ESTABE-
LECIMENTOS DE SAÚDE SOB GESTÃO ES-
TADUAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO PARA O ANO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080001/022273/2023, e

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que altera a Lei nº
7.498, de 25 junho de 1986, para instituir o piso nacional do Enfer-
meiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da
Parteira;

- as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº
7222/DF sobre a implementação da diferença remuneratória resultante
do piso nacional dos profissionais de enfermagem;

- a redação dada pela Emenda Constitucional nº 127, de 22 de de-
zembro de 2022, aos §§ 12, 14 e 15 do art. 198 da Constituição da
República, instituindo a competência da União, nos termos da lei, pa-
ra prestar assistência financeira complementar aos Estados e aos Mu-
nicípios para cumprimento do piso nacional dos profissionais de en-
fermagem;

- a Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023, que esta-
belece critérios da assistência financeira complementar da União des-
tinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, téc-
nicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o re-
passe referente ao exercício de 2023;

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/022273/2023,
e

- a orientação expedida pela Procuradoria Geral do Estado no Pare-
cer nº 01/2023-CFTF e respectivo visto pelo Procurador-Geral do Es-
tado,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a ementa da Resolução SES 3168, de 22 de setem-
bro de 2023, publicada no DOERJ de 22/09/2023, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

DEFINE O REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS DA
“ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PRESTADA
PELA UNIÃO”, A TÍTULO DE ABONO, DESTINADA AO
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE EN-
FERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMA-
GEM E PARTEIRAS, DESTINADOS AOS ESTABELECIMEN-
TOS DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O ANO DE 2023.

Art. 2º - Alterar o caput e incluir o §2º no art. 1º da Resolução SES
3168, de 22 de setembro de 2023, publicada no DOERJ de
22/09/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica definido o repasse dos recursos financeiros da
“assistência financeira complementar prestada pela União”,
destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfer-
meiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, es-
tabelecido pela Portaria GM/MS nº 1.135/2023, aos estabe-
lecimentos de saúde sob gestão estadual no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro, constantes no Anexo único.

§ 1º - O repasse dar-se-á nos termos previstos na Portaria
GM/MS nº 1.135/2023 e no Título IX-A da Portaria de Con-
solidação GM/MS nº 06/2017, bem como em outras normas
federais que lhes vierem a complementar ou substituir, de
acordo com a discriminação dos valores destinados mensal-
mente pelo Fundo Nacional da Saúde a cada estabelecimen-
to de saúde, conforme as informações disponibilizadas no
sistema InvestSUS.

§ 2º - A “assistência financeira complementar da União” de-
verá ser adicionada à remuneração dos eventuais beneficiá-
rios a título de abono, sobre o qual não incidirá nenhum en-
cargo social ou dedução previdenciária, nos termos recomen-
dados pela Procuradoria Geral do Estado no Parecer nº
0 1 / 2 0 2 3 - C F T F.

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições da Resolução SES nº
3168, de 22 de setembro de 2023.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 22 de setembro
de 2023.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2023

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO

a) Unidades Operacionalizada pelas Organizações Sociais

CNES Unidade Valor mensal Repassado pelo Ministério
da Saúde

Valor total para 04 meses

0679550 Hospital Estadual Dr. Ricardo Cruz R$ 9.747,26 R$ 38.989,04
2270234 Hospital Estadual Getúlio Vargas. R$ 364.846,41 R$ 1.459.385,64
6586767 Hospital Estadual de Traumatologia e Ortopedia

Dona Lindu.
R$ 91.153,26 R$ 364.613,04

2696932 Hospital Estadual Roberto Chabo R$ 11.866,65 R$ 47.466,60
5478898 Hospital Estadual Vereador Melchiades Calazans R$ 122.238,92 R$ 488.955,68
7185081 SES RJ Hospital Estadual Transplante Câncer e

Cir. Infantil
R$ 79.953,15 R$ 319.812,60

6038913 UPA Penha 24h R$ 46.378,39 R$ 185.513,56
7529384 Hospital Estadual dos Lagos Nossa Senhora de

Nazareth
R$ 130.092,12 R$ 520.368,48

TO TA L R$ 856.276,16 R$ 3.425.104,64

b) Unidades Filantrópicas Contratualizadas sob Gestão Estadual

CNES Unidade Valor Repassado pelo Ministério da Saúde Valor total para 04 meses
7065515 Hospital São Francisco na Providência de

Deus
R$ 156.550,46 R$ 626.201,84

2273357 Hospital Adventista Silvestre R$ 196.654,12 R$ 786.616,48
2269899 Hospital Mario Kroeff R$ 101.357,85 R$ 405.431,40

TO TA L R$ 454.562,43 R$ 1.818.249,72

c) UERJ sob Gestão Estadual

CNES Unidade Valor Repassado pelo Ministério da
Saúde

Valor total para 04 me-
ses

2269783 UERJ HUPE HOSPITAL UNIVERSITARIO PEDRO ERNES-
TO

R$ 177,63 R$ 710,52

TO TA L R$ 177,63 R$ 710,52

d) Unidades Operacionalizada pela Fundação SAÚDE

Unidade Valor Repassado pelo Ministério da Saúde Valor total para 04 meses
FUNDAÇÃO SAÚDE R$ 2.375.247,53 R$ 9.500.990,12
TO TA L R$ 2.375.247,53 R$ 9.500.990,12

Id: 2528198

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3209 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

DEFINE OS CRITÉRIOS E VALORES PARA O
PROGRAMA DE COFINANCIAMENTO, FO-
MENTO E INOVAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (COFI-RAPS) PARA O TERCEIRO
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E GESTORA DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo
nº SEI-080001/021045/2023, e

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que regulamenta a proteção
e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redi-
reciona o modelo assistencial em saúde mental;

- a Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde, estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispo-
sitivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27
de julho de 1993; e dá outras providências;

- a Portaria GM/MS Nº 121, de 25 de janeiro de 2012, que institui a
Unidade de Acolhimento para pessoas com necessidades decorrentes
do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas (Unidade de Acolhimento),
no componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede
de Atenção Psicossocial;

- a Portaria GM/MS nº 757, de 21 de junho de 2023, que revoga a
Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, e dispositivos
das Portarias de Consolidação GM/MS nº 3 e 6, de 28 de setembro
de 2017;

- a Portaria GM/MS nº 660, de 3 de julho de 2023 que altera a Por-
taria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para
instituir recomposição financeira para os Centros de Atenção Psicos-
social - CAPS habilitados pelo Ministério da Saúde, previstos na Por-
taria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011;

- a Portaria GM/MS nº 681, de 3 de julho de 2023, que altera as
Portarias de Consolidação GM/MS nºs 3 e 6, de 28 de setembro de
2017, para instituir recomposição financeira para os Serviços Residen-
ciais Terapêuticos - SRT habilitados pelo Ministério da Saúde, previs-
tos na Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011;

- a Lei Estadual nº 8.154 de 05 de novembro 2018, que estabelece
parâmetros de participação do Estado do Rio de Janeiro na Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS);

- a Lei Estadual nº 9.557, de 12 de janeiro de 2022, que altera a Lei
Estadual nº 8.154, de 05 de novembro de 2018, para incluir os Cen-
tros de Convivência e Hospitais Gerais na política de participação do
Estado do Rio de Janeiro na Rede de Atenção Psicossocial;

- o Decreto Estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do fundo esta-
dual de saúde diretamente aos fundos municipais de saúde, naquilo o
que não contraria a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de
2012;

- Resolução nº 1.911, de 23 de setembro de 2019, que institui o Pro-
grama de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de Atenção
Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro (COFI-RAPS);

- a Resolução SES n° 2.712, de 06 de maio de 2022, que estabelece,
para o ano de 2022, o Programa de Cofinanciamento, Fomento e Ino-
vação da Rede de Atenção Psicossocial (COFI-RAPS), iniciado a par-
tir da publicação da Resolução 1.911, de 23 de setembro de 2019, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.138 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Centro-Sul;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.139 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Médio-Paraíba;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.140 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Metropolitana I;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.141 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Serrana;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.142 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Baixada Litorânea;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.143 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Baía da Ilha Grande;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.144 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região metropolitana II;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.145 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Norte;

- a Deliberação CIB RJ nº 7.146 de 16 de março de 2023, que pac-
tua o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção Psicossocial,
Anos 2023-2026, da Região Noroeste;

- Deliberação Conjunta Ad Referendum CIB RJ nº 376 de 06 de se-
tembro de 2023, que pactua, Ad Referendum, Os Critérios e Valores
para o Programa de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede
de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro (COFI-RAPS)
para o terceiro quadrimestre do ano de 2023;

- o papel fundamental do Estado no financiamento do SUS e a ne-
cessidade de garantir a transferência de recursos estaduais regulares
para apoiar a sustentabilidade e fomentar a expansão da Rede de
Atenção Psicossocial dos municípios do Estado do Rio de Janeiro;

R E S O LV E :

Art. 1º - Estabelecer, para o ano de 2023 os termos do Programa de
Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de Atenção Psicos-
social (COFI-RAPS), iniciado a partir da publicação da Resolução
1.911, de 23 de setembro de 2019, no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º - Os recursos do COFI-RAPS em 2023 serão destinados aos
municípios que tiverem serviços de saúde mental adequados aos cri-
térios técnicos desta Resolução e tiverem entregado o Termo de Ade-
são e Compromisso durante o ano de 2022.

Parágrafo Único - Consideram-se renovados os Termos de Compro-
misso assinados em 2022, prorrogando-se a sua vigência por doze
meses.

Art. 3º - Os recursos do COFI-RAPS fixados na presente Resolução
para o ano de 2023, são destinados ao custeio da Rede de Atenção
Psicossocial e correspondem aos serviços incluídos no Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e os Centros de Con-
vivência, segundo os seguintes critérios:

I - Critério 1 - Serviços já habilitados pelo Ministério da Saúde, que já
recebem recursos de custeio federais e que estejam e funcionamento
em acordo com as normas vigentes;

II - Critério 2 - Serviços que aguardam habilitação junto ao Ministério
da Saúde, cadastrados no CNES, em funcionamento e sem pendência
no projeto técnico apresentado ao Sistema de Apoio à Implementação
de Políticas em Saúde (SAIPS) do Ministério da Saúde;

III - Critério 3 - Leitos de Saúde Mental em Hospital Geral, em fun-
cionamento, com quantidade de até sete leitos, o que não atinge o
número mínimo de leitos para que o município receba recursos de
custeio pelo Ministério da Saúde, com projeto técnico credenciado pe-
la Coordenação de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janei-
ro. A este critério, chamamos de Financiamento para Recursos Hos-
pitalares em Hospitais Gerais (FIRHME-RAPS);

IV - Critério 4 - Serviços Residenciais Terapêuticos pactuados nos
Planos Regionais de Atenção Psicossocial, enquanto aguardam habi-
litação junto ao Ministério da Saúde;

V - Critério 5 - Centros de Convivência, em funcionamento, com pro-
jeto técnico credenciado pela Coordenação de Atenção Psicossocial
do Estado do Rio de Janeiro.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 29 de Novembro de 2023 às 05:40:35 -0200.

andrea.souza
Realce
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§ 1º - Os recursos do COFI-RAPS se destinarão ao custeio dos se-
guintes serviços da Rede de Atenção Psicossocial:

I - Centro de Atenção Psicossocial I (CAPS I);

II - Centro de Atenção Psicossocial II (CAPS II);

III - Centro de Atenção Psicossocial III (CAPS III);

IV - Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil (CAPSi);

V - Centro de Atenção Psicossocial II Álcool e Drogas (CAPSad II);

VI - Centro de Atenção Psicossocial III Álcool e Drogas (CAPSad III);

VII - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decor-
rentes do uso de álcool, crack e outras drogas (SHR);

VIII - Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT);

IX - Unidades de Acolhimento Adulto (UAA);

X - Unidades de Acolhimento Infantojuvenil (UAI); e

XI - Centros de Convivência (CECO).

§ 2º - Os valores estão discriminados por tipo de serviço e constam
no ANEXO I.

§ 3º - Os valores por município constam no ANEXO II.

Art. 4º - O valor total do cofinanciamento regulamentado nesta Re-
solução é de R$ 17.319.294,40 (dezessete milhões, trezentos e de-
zenove mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos),
a ser repassado aos municípios elegíveis em quatro parcelas men-
sais, contabilizadas a partir do mês de setembro deste ano.

Art. 5º - O recurso correrá à conta do orçamento próprio da Secre-
taria de Estado de Saúde, proveniente do Tesouro Estadual, e será
repassado mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde, nos termos desta Resolução e em con-
formidade com a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro
de 2012, e o Decreto Estadual nº 48.300/2022.

Art. 6º - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 2961.10.302.0454.8106- ED:
3340.41.01 - Fonte: 1.500.100/ 1.761.122, e ficarão condicionados à
disponibilidade orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde.

Parágrafo Único - Os valores previstos poderão ser alterados pela
Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, mediante publica-

ção de nova Deliberação, ressalvando-se o objeto da presente Reso-
lução, que não pode ser modificado.

Art.7º - Para fins de eventual acompanhamento e monitoramento po-
derão ser utilizados os relatórios do Sistema de Informação do SUS,
conforme estabelecido na Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de
janeiro de 2012, e no Decreto estadual nº 48.300, de 29 de dezembro
de 2022.

Art. 8° - O repasse dos recursos será imediatamente interrompido ca-
so o município beneficiário deixe de atender a um dos critérios ou re-
quisitos que constam na presente Resolução, e, nos casos excepcio-
nais, por interesse público.

Art. 9º - Caso os recursos recebidos não sejam totalmente executa-
dos no ano de 2023, o município beneficiário poderá finalizar sua exe-
cução no ano de 2024, desde comunique ao ente cedente e que se-
jam mantidas as regras constantes nesta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, produzindo os seus efeitos a contar de 01 de setembro de
2023 e ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2023

CLÁUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I

Tabela de valores mensais por serviço, definidos segundo os critérios de custeio para o cofinan-
ciamento da Rede de Atenção Psicossocial descritos nesta Resolução.

Tipo de Serviço Critério 1 Critérios 2, 3, 4 e 5
CAPS I R$ 7.195,60 R$ 35.978,00
CAPS II R$ 8.411,20 R$ 42.056,00
CAPS III R$ 21.388,60 R$ 106.943,00
CAPSad II R$ 10.112,80 R$ 50.564,00
CAPSad III R$ 26.693,20 R$ 133.466,00
CAPS infantojuvenil R$ 8.168,00 R$ 40.840,00
Serviço Residencial Terapêutico (SRT) R$ 4.000,00 R$ 20.000,00
Leito em Saúde Mental em Hospital Geral (por leito) R$ 1.458,60 R$ 7.293,00
Unidade de Acolhimento Adulto (UAA) R$ 5.000,00 R$ 25.000,00
Unidade de Acolhimento Infantojuvenil (UAI) R$ 6.000,00 R$ 30.000,00
Centro de Convivência (CECO) Não se aplica R$ 20.000,00

Informações importantes sobre a formação dos valores:

1. Os valores referentes ao Critério 1 correspondem a 20% dos valores dos Critérios 2, 3 e 4;

2. Os valores para os CAPS nos Critérios 2 e 4 foram atualizados de acordo com a Portaria GM/MS Nº
660 de 3 de julho de 2023;

3. O valor estimado para as SRTs nos Critérios 2 e 4 é uma média aproximada das referências utilizadas
pela Portaria GM/MS Nº 681, de 3 de julho 2023;

4. Os valores para UAA e UAI nos Critérios 2 e 4 correspondem ao custeio do Ministério da Saúde para
estes serviços, tomando como base a Portaria GM/MS Nº121, de 25 de janeiro de 2012;

5. Os valores para os Leitos de Saúde Mental em Hospitais Gerais, sejam os FIRHME-RAPS do Critério
3 ou os habilitáveis dos Critérios 2 e 4 foram mantidos no patamar de 2022, para manter um valor
equitativo entre os Leitos e pelo fato dos Leitos FIRHME-RAPS serem mantidos sem custeio federal;

6. Os Centros de Convivência mantiveram os valores de 2022, por não terem custeio federal.

ANEXO II

Valores por município total e mensal, considerando a transferência a contar de setembro/2023,
com referência à situação de habilitação dos serviços em relação aos critérios do COFI-RAPS.

Municípios Valor Integral 2023 Parcela Mensal
Areal R$ 80.000,00 R$ 20.000,00
Angra dos Reis R$ 120.176,80 R$ 30.044,20
Aperibé R$ 138.344,00 R$ 34.586,00
Araruama R$ 145.644,80 R$ 36.411,20
Armação de Búzios R$ 42.246,40 R$ 10.561,60
Arraial do Cabo R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Barra do Piraí R$ 82.316,80 R$ 20.579,20
Barra Mansa R$ 348.100,80 R$ 87.025,20
Belford Roxo R$ 178.316,80 R$ 44.579,20
Bom Jardim R$ 28.782,40 R$ 7.195,60
Bom Jesus do Itabapoana R$ 60.782,40 R$ 15.195,60
Cabo Frio R$ 253.456,00 R$ 63.364,00
Cachoeiras de Macacu R$ 145.470,40 R$ 36.367,60
Cambuci R$ 58.344,00 R$ 14.586,00
Campos dos Goytacazes R$ 562.768,00 R$ 140.692,00
Cantagalo R$ 55.710,40 R$ 13.927,60
Carapebus R$ 28.782,40 R$ 7.195,60
Carmo R$ 140.572,80 R$ 35.143,20
Casimiro de Abreu R$ 28.782,40 R$ 7.195,60
Comendador Levy Gasparian R$ 28.782,40 R$ 7.195,60
Conceição de Macabu R$ 145.470,40 R$ 36.367,60
Duas Barras R$ 58.344,00 R$ 14.586,00

Cordeiro R$ 116.298,40 R$ 29.074,60
Duque de Caxias R$ 333.196,80 R$ 83.299,20
Engº Paulo de Frontin R$ 164.298,40 R$ 41.074,60
Guapimirim R$ 55.710,40 R$ 13.927,60
Iguaba Grande R$ 44.782,40 R$ 11.195,60
Itaboraí R$ 168.172,80 R$ 42.043,20
Itaguaí R$ 210.284,00 R$ 52.571,00
Italva R$ 44.782,40 R$ 11.195,60
Itaocara R$ 42.246,40 R$ 10.561,60
Itaperuna R$ 154.768,00 R$ 38.692,00
Itatiaia R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Japeri R$ 49.644,80 R$ 12.411,20
Laje do Muriaé R$ 58.344,00 R$ 14.586,00
Macaé R$ 346.768,00 R$ 86.692,00
Macuco R$ 28.782,40 R$ 7.195,60
Magé R$ 179.160,00 R$ 44.790,00
Mangaratiba R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Maricá R$ 218.768,00 R$ 54.692,00
Mendes R$ 58.246,40 R$ 14.561,60
Mesquita R$ 450.225,60 R$ 112.556,40
Miguel Pereira R$ 71.710,40 R$ 17.927,60
Miracema R$ 167.126,40 R$ 41.781,60
Natividade R$ 138.246,40 R$ 34.561,60
Nilópolis R$ 186.096,00 R$ 46.524,00
Niterói R$ 612.412,80 R$ 153.103,20
Nova Friburgo R$ 33.644,80 R$ 8.411,20
Nova Iguaçu R$ 121.123,20 R$ 30.280,80
Paracambi R$ 427.552,00 R$ 106.888,00
Paraíba do Sul R$ 209.821,60 R$ 52.455,40
Paraty R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Paty do Alferes R$ 44.782,40 R$ 11.195,60
Petrópolis R$ 254.734,40 R$ 63.683,60
Pinheiral R$ 42.246,40 R$ 10.561,60
Piraí R$ 42.246,40 R$ 10.561,60
Porciúncula R$ 28.782,40 R$ 7.195,60
Porto Real R$ 58.246,40 R$ 14.561,60
Quatis R$ 122.246,40 R$ 30.561,60
Queimados R$ 130.316,80 R$ 32.579,20
Quissamã R$ 55.710,40 R$ 13.927,60
Resende R$ 190.088,00 R$ 47.522,00
Rio Bonito R$ 165.840,80 R$ 41.460,20
Rio Claro R$ 42.246,40 R$ 10.561,60
Rio das Flores R$ 29.172,00 R$ 7.293,00
Rio das Ostras R$ 107.988,80 R$ 26.997,20
Rio de Janeiro R$ 3.880.384,80 R$ 970.096,20
Santa Mª Madalena R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Santo Antônio de Pádua R$ 161.470,40 R$ 40.367,60
São Fidélis R$ 174.642,40 R$ 43.660,60
São Francisco do Itabapoana R$ 145.470,40 R$ 36.367,60
São Gonçalo R$ 1.517.977,60 R$ 379.494,40
São João da Barra R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
São João de Meriti R$ 154.768,00 R$ 38.692,00
São José do Vale do Rio Preto R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
São Pedro D'Aldeia R$ 106.628,80 R$ 26.657,20
São Sebastião do Alto R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Sapucaia R$ 108.782,40 R$ 27.195,60
Saquarema R$ 188.782,40 R$ 47.195,60
Seropédica R$ 82.316,80 R$ 20.579,20
Silva Jardim R$ 60.782,40 R$ 15.195,60
Sumidouro R$ 87.126,40 R$ 21.781,60
Ta n g u á R$ 44.782,40 R$ 11.195,60
Te r e s ó p o l i s R$ 146.316,80 R$ 36.579,20
Trajano de Moraes R$ 58.344,00 R$ 14.586,00
Três Rios R$ 380.417,60 R$ 95.104,40
Va l e n ç a R$ 197.024,00 R$ 49.256,00
Va s s o u r a s R$ 116.492,80 R$ 29.123,20
Volta Redonda R$ 271.717,60 R$ 67.929,40
TO TA L R$ 17.319.294,40 R$ 4.329.823,60
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3211 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

DEFINE O REPASSE DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS DA “ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR PRESTADA PELA UNIÃO”,
A TÍTULO DE ABONO, DESTINADA AO CUM-
PRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL
DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES
DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS, DESTINA-
DOS AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
SOB GESTÃO ESTADUAL NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O ANO
DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080001/025703/2023 e,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
organização e o funcionamento dos serviços de saúde;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do artigo 198 da Constituição Federal para dispor so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde;

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de
2017;

- a Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que altera a Lei nº
7.498, de 25 junho de 1986, para instituir o piso nacional do Enfer-
meiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da
Parteira;

- as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº
7222/DF sobre a implementação da diferença remuneratória resultante
do piso nacional dos profissionais de enfermagem;

- a redação dada pela Emenda Constitucional nº 127, de 22 de de-
zembro de 2022, aos §§ 12, 14 e 15 do art. 198 da Constituição da
República, instituindo a competência da União, nos termos da lei, para
prestar assistência financeira complementar aos Estados e aos Mu-
nicípios para cumprimento do piso nacional dos profissionais de en-
fermagem;

- a Portaria GM/MS n° 1.135, de 16 de agosto de 2023, que esta-
belece critérios da assistência financeira complementar da União des-
tinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, téc-
nicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repas-
se referente ao exercício de 2023;

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/025703/2023,
e

- a orientação expedida pela Procuradoria Geral do Estado no Parecer
nº 01/2023-CFTF e respectivo visto pelo Procurador-Geral do Estado,
R E S O LV E :

Art. 1º - Definir o repasse dos recursos financeiros da “assistência fi-
nanceira complementar prestada pela União”, destinada ao cumpri-
mento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares
de enfermagem e parteiras, estabelecido pela Portaria GM/MS nº
1.135/2023, aos estabelecimentos de saúde “sob gestão estadual” no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, constantes no Anexo Único.

§1º - O repasse dar-se-á nos termos previstos na Portaria GM/MS nº
1.135/2023 e no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
06/2017, bem como em outras normas federais que lhes vierem a
complementar ou substituir, de acordo com a discriminação dos va-
lores destinados mensalmente pelo Fundo Nacional da Saúde a cada
estabelecimento de saúde, conforme as informações disponibilizadas
no sistema InvestSUS.

§2º - A  “assistência financeira complementar da União” deverá ser
adicionada à remuneração dos eventuais beneficiários a título de abo-
no, sobre o qual não incidirá nenhum encargo social ou dedução pre-
videnciária, nos termos recomendados pela Procuradoria Geral do Es-
tado no Parecer nº 01/2023-CFTF.

Art. 2º - O recurso de que trata o art. 1º será repassado por trans-
ferência do Fundo Estadual de Saúde (FES) aos quais vinculados os
prestadores dispostos no Anexo único, cadastrados no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) como ges-
tão "Estadual".

§ 1º - O repasse dos valores referente à competência Outubro/2023,
podendo ser efetuada a compensação de eventuais ajustes dos dados
no sistema InvestSUS.

§ 2º - O repasse dos valores observará cronograma mensal estabe-
lecido pelo Ministério da Saúde, conforme o disposto no Título IX-A,
art. 1120-D, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017, sendo
sujeito a variações decorrentes da atualização dos dados relativos aos
profissionais vinculados ao estabelecimento de saúde municipal no
sistema InvestSUS.

§ 3º - É dever estabelecimento de saúde a aplicação dos recursos
federais de que trata o art. 1º no cumprimento do piso salarial dos
profissionais da enfermagem, conforme Anexo único desta Portaria.
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